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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
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rL.^u t^uhOAE 161/19 Carazinho, 23 de dezembro de 2019

Assunto: Referente ao FLC N° 010/2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei Complementar010/19 de autoria do 
Executivo Municipal, que Dispõe sobre o sistems Municipal de Meio Ambiente no 
âmbito do Município de Carazinho e revoga as Leis n° 3.376/1983, 6.084/2004 e 
8.004/2015, conforme solicitação do Vereador João Pedro da Comissão de Interesses 
Difusos e Coletivos para que envie ofício a Associação dos Amigos do Meio Ambiente, 
Ministério Público, COAJU e ONG ARIVA, para que se manifestem no prazo de 30 dias 
referente ao Presente projeto.
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Luis Fernando Cost_q_ 
e'da Cl DC

A Sua Excelência oVereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CAFÇAZÍNHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.br

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br

